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 ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, 

REALIZADA NO DIA 14 DE JUNHO DE 2011, NA SALA DE REUNIÕES DO 

MUNICÍPIO DE LAMEGO 

  
PRESENÇAS   

Presidente da Câmara Municipal, Francisco Manuel Lopes e os senhores 

vereadores António Pinto Carreira, Agostinho Jorge Paiva Ribeiro, Marina Castro 

Sepúlveda do Valle Teixeira, Jorge Guedes Osório Augusto, Manuel José Carmo 

Coutinho, e Margarida José César Osório Silva Duarte. 

AUSÊNCIAS  

Não se verificou nenhuma ausência 

SECRETARIOU  

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

ABERTURA (COD 02)   

O senhor presidente da Câmara Municipal declarou aberta a reunião às 9horas e 40 

minutos e deu de imediato inicio ao período antes da ordem do dia, dando a palavra 

aos senhores vereadores.  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 86º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

 

 ASSUNTO: VOTO DE PESAR PELA MORTE DO SENHOR DR. ALBINO 

HERMENEGILDO DE ALMEIDA BRITO DE MATOS (COD 14) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal propôs um voto de pesar pelo 

falecimento do senhor Dr. Albino Hermenegildo de Almeida Brito de Matos, no 

passado dia 12 de Junho em Santa Maria de Cárquere, Resende. 

Assim expressa à Família enlutada, em seu nome, do Executivo Camarário e de 

todos os lamecenses, o sentimento do mais profundo pesar, bem como de 

reconhecimento pela estreita ligação de amizade e respeito que sempre expressou 

pelo Município de Lamego e suas Instituições. 



                                                                                                                             

2 

 
                                                                                                                              

Presidente 

                                                                                                                                                         

Secretário 

 

                                                                                                                     Processado por computador 

O Senhor Dr. Albino Brito de Matos foi um cidadão que se destacou por um 

profundo sentido de dever e por uma entrega total às causas em que acreditava, 

nomeadamente na advocacia, como Presidente da Câmara de Resende, onde se 

manteve por oito mandatos consecutivos, bem como no exercício de outros cargos 

ligados à cultura ou a causas sociais, como foi no cargo provedor da Santa Casa de 

Misericórdia de Resende 

Homem de fé, valores e princípios, de irrepreensível carácter cívico e moral, toda a 

sua vida foi entregue a Resende, sendo um exemplo de ética, dedicação, 

abnegação e capacidade de trabalho, razão pela qual foi sempre reconhecido como 

um autarca de referência na Região. 

O seu exemplo perdurará na memória de todos quantos tiveram o privilégio de o 

conhecer, sobretudo como homem de convicções e de absoluta integridade. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a 

proposta do senhor Presidente da Câmara, dando conhecimento do teor desta 

deliberação, à respectiva família. 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO (20) 

A senhora vereadora Marina Castro Sepúlveda do Valle Teixeira, informou que 

no 31 de Maio a Liga Portuguesa Contra o Cancro, celebrou o Dia Nacional do Não 

Fumador, em parceria com a Câmara Municipal de Lamego e que contou com o 

apoio da Guarda Nacional Republicana e Policia de Segurança Pública, com 

especial destaque para o CTOE. Este evento constou de uma caminhada do 

Parque dos Remédios até ao Quartel de Penude, onde 350 jovens de escolas do 

Porto, Latino Coelho e Agrupamento de Escolas da Sé e de Lamego, almoçaram e, 

de regresso procederam a actividades lúdicas de geocaching; 

Informou ainda o executivo que o Centro Diocesano levou a cabo as Jornadas 

Culturais cujo tema foi “A Escola uma Janela para Mundo”, ocorrendo ao mesmo 

tempo uma montra de produtos regionais. À noite a mesma escola levou a cena 

uma peça de teatro no Teatro Ribeiro Conceição. 

Mais informou, que no dia 11 de Junho a Escola Latino Coelho procedeu à entrega 

dos diplomas aos alunos que se destacaram na área do Desporto Escolar e outros 

campeonatos desportivos, até ao presente momento, este neste evento em 

representação do senhor Presidente da Câmara. 
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Nos dias 1, 2 e 3 de Junho a Câmara Municipal de Lamego proporcionou a todas as 

crianças do 1.º Ciclo das Escolas públicas e privadas do Concelho de Lamego uma 

visita ao Teatro Ribeiro Conceição, para assistirem à peça “A Fada Oriana” no 

âmbito do Dia da Criança 

No dia 4 de Junho, decorreu no salão Nobre do Município de Lamego, com o apoio 

da Câmara Municipal, o lançamento do livro “Teatro Escolar com Heróis de 

Encantar”, editado pelos alunos do 3.º e 4.º anos do Colégio de Lamego e do 

Patronato Nuno Álvares Pereira, sob a orientação do senhor Professor Fernando 

Marado. 

No dia 11 de Junho decorreu no Castelo de Lamego, um concerto da Orquestra de 

Sopros do Conservatório de Musica de Fornos, Santa Maria da Feira. Este concerto 

representou a avaliação do professor José Adão que lecciona nas AEC’S em 

Lamego. 

ASSUNTO: PARTIDOS POLITICOS (COD 46) 

O senhor vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, usou da palavra para 

felicitar e dar os parabéns ao  Partido Social Democrático, pela vitória alcançada 

nas últimas eleições legislativas, realizadas no passado dia 5 de Junho, tendo 

afirmado que este resultado traduz, de forma clara inequívoca, a vontade que os 

portugueses tinham na mudança de governo e de politicas. Estes parabéns são, 

também, extensivos ao CDS/PP, que irá integrar a coligação no próximo governo, o 

qual irá ter nos próximos anos uma tarefa muito complicada. Reconheceu ,ainda, 

que o Partido Socialista ficou muito aquém das suas expectativas eleitorais, mas 

que continua a ser um partido de referência, que deverá ter uma postura crítica mas 

solidária, na sequência do acordo que estabeleceu e assinou com a designada 

“Troika” Europeia.  

Considerou que,  com os resultados eleitorais alcançados, se encerrou um ciclo na 

política nacional, com a evidente necessidade de renovação dos quadros políticos 

do país, bem como nas empresas do Estado. 

 Finalmente salientou que na Região do Douro Sul, especialmente em Lamego, 

ainda assim, o Partido Socialista conseguiu resistir aos maus resultados verificados 

no resto do Pais. 

Seguidamente interveio o senhor Presidente da Câmara para referir que, no 

passado dia 5 de Junho, data da realização das Eleições Legislativas, se encerrou 
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um ciclo, por sinal mau, para o país e para os portugueses. Os portugueses 

demonstraram nas urnas a grande vontade de mudança que já se sentia. Os 

resultados traduzem, por isso, uma forte vontade de mudança, tendo em conta o 

descontentamento dos portugueses em relação ao Governo Socialista, bem como à 

sua desastrosa governação durante os últimos seis anos. 

Formulou votos de esperança no próximo governo, do qual espera que dinamize a 

economia, gerando riqueza e emprego, para que Portugal possa cumprir os 

compromissos financeiros assumidos com a “Troika”, e que por outro lado se inicie 

o processo de crescimento económico.  

É tempo de se começar a valorizar a política, não escamoteando a verdade aos 

portugueses, nem sequer a atenuando, por forma a conseguir novos benefícios 

para o país, reforçando a coesão territorial, com clareza e boa fé. 

No entanto, todos devem estar conscientes de que vamos atravessar nos próximos 

anos uma grave crise, já que a nossa economia é a menos robusta, que as 

restantes economias da União Europeia. 

Manifestou, finalmente, que ficou satisfeito com os resultado favorável alcançado, 

pelo PSD no Concelho de Lamego, apesar da abstenção significativa. É um 

resultado que reforça a vontade de continuar a trabalhar, especialmente a nível 

local. 

O senhor Vereador Jorge Guedes Osório Augusto, afirmou que subscrevia, na 

íntegra, a declaração proferida pelo senhor Presidente da Câmara. 

O senhor Vereador Manuel José do Carmo Coutinho, salientou o resultado 

positivo alcançado pelo CDS/PP nas recentes eleições legislativas. Isto decorre da 

campanha digna e honesta que fez, bem como do trabalho desenvolvido ao longo 

da última legislatura. Será o parceiro ideal para fazer a maioria na Assembleia da 

República com o PSD, de que o país tanto necessita para alcançar a estabilidade 

governativa. 

 
ASSUNTO: ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO (COD 43) 

O senhor Presidente da Câmara, tendo em conta a necessidade de reforço de 

certas classificações, deu conhecimento ao executivo da 6ª alteração ao Orçamento 

da Despesa, no montante de 269.625,00€, reforçando-se as despesas relativas à 

aquisição de bens e serviços, bem como à amortização do empréstimo de curto 
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prazo no montante de 200.000,00€, a que corresponde a 6.ª alteração ao Plano de 

Actividades, anulado em 13.900,00€ e reforçado em 11.000,00€ e a 6.ª alteração 

ao Plano de Investimentos anulado em 261.720,00€ e reforçado em 59.500,00€. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ASSUNTO: RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (COD 55-A) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo do 

resumo diário de tesouraria, datado de 13 de Junho de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

ORDEM DO DIA 

 

01-ASSUNTO: ACTA DA REUNIÃO DE 31.05.2011 (COD 03) 

Presente à reunião para deliberação a acta da reunião de Câmara do dia 31 de 

Maio de 2011, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o texto 

ter sido distribuído previamente a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

02-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: ALBERTINA CARNEIRO BERNARDINO BAPTISTA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 279/01/11, do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 429/DMSU, de 31 de Maio de 2011, seja autorizado a rectificação da 

factura n.º 122688/Novembro /2011, no valor de 145,71 €, correspondente ao gasto 

de 55m3, nos termos do n.º 5 do artigo 35º, do RDADAR, tendo por base a tarifa de 

fugas prevista no preçário anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de 

Serviços de Abastecimento de Água e Tratamento de Águas Residuais e de 

Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e 

Licenças), passando o valor corrigido a ser de 53,08€. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 
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 REQUERENTE: ANTERO DA SILVA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 280/01/11, do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 426/DMSU, de 30 de Maio de 2011, seja autorizado a rectificação da 

factura n.º 52605/Abril/2011, no valor de 225,39 €, correspondente ao gasto de 

83m3, nos termos do n.º 5 do artigo 35º, do RDADAR, tendo por base a tarifa de 

fugas prevista no preçário anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de 

Serviços de Abastecimento de Água e Tratamento de Águas Residuais e de 

Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e 

Licenças), passando o valor corrigido a ser de 70,35€. 

Deliberado: Aprovado por unanimidade. 

 

04-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: MARTA MARIA DA SIVA PRATA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 281/01/11, do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 426/DMSU, de 30 de Maio de 2011, seja autorizado a rectificação da 

factura n.º 52605/Abril/2011, no valor de 61,46 €, correspondente ao gasto de 

39m3, nos termos do n.º 5 do artigo 35º, do RDADAR, tendo por base a tarifa de 

fugas prevista no preçário anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de 

Serviços de Abastecimento de Água e Tratamento de Águas Residuais e de 

Recolha de Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e 

Licenças), passando o valor corrigido a ser de 23,63€. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

05-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: JORGE EDUARDO G. COSTA  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 289/01/11, do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 289/DMSU, de 04 de Abril de 2011, seja autorizado a rectificação da factura n.º 

121187/10/Abril/2011, no valor de 222,54 €, procedendo-se à devolução da 

importância de 117,39€, valor que o consumidor de água afirma ter pago a mais do 

que efectivamente consumiu. 
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Deliberado: O executivo deliberou, por unanimidade, indeferir a pretensão do 

requerente, devolvendo, apenas, a quantia de 94,41€ (noventa e quatro euros e 

quarenta e um cêntimos), tendo em conta o teor da informação dos serviços 

técnicos da DMSU. 

 

06-ASSUNTO: PEDIDO DE CORRECÇÃO DE FACTURAS DA ÁGUA (COD 01) 

 REQUERENTE: FERNANDO DA SILVA RAPOSO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 282/01/11, do senhor Vereador da 

Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos para que, face ao teor da informação 

n.º 400/DMSU, de11 de Fevereiro de 2011, seja autorizado a rectificação da factura 

n.º 16660/Abril/2011, no valor de 83,10 €, correspondente ao gasto de 33m3, nos 

termos do n.º 5 do artigo 35º, do RDADAR, tendo por base a tarifa de fugas prevista 

no preçário anexo ao Regulamento Tarifário da Prestação de Serviços de 

Abastecimento de Água e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de 

Resíduos Sólidos (Anexo I, Capítulo XI da Tabela Geral de Taxas e Licenças), 

passando o valor corrigido a ser de 33,15€. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

07-ASSUNTO: ANÁLISE DO IMPACTO DOS CUSTOS INERENTES À 

ILUMINAÇÃO E À SINALIZAÇÃO DAS ESTRADAS AFECTAS À RDE NACIONAL 

DE ESTRADAS (COD 08) 

O senhor Vereador da protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, no uso das 

competências conferidas pela Lei 169/99, 18 de Setembro, alterada e republicada 

pela Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, deu conhecimento à Câmara, conforme 

deliberação da reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 17.05.2011, 

da análise do impacto dos custos inerentes à iluminação e à sinalização das 

estradas à Rede Nacional de Estradas 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento e concordou com a proposta do 

senhor Vereador, alegando que o Município de Lamego não tem que pagar 

qualquer importância relativa à luz, fora da área da sua jurisdição. 

 

08-ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO 

(COD 17) 
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 ARGUIDO: JOSÉ RODRIGUES BORGES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 288/17/11 do senhor Vereador do 

Pelouro do Urbanismo, segundo a qual, face ao teor do auto de notícia n.ºCO 

000140/11.NPA.LMG, datado de 15.05.2011, remetido pela GNR – Guarda 

Nacional Republicana, o senhor José Rodrigues Borges realizava uma queimada, 

sem obedecer aos condicionalismos impostos pelo n.º 2 e n 3 do artigo 27.º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, com a alteração introduzida pelo 

Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, constituindo tal acto contra-ordenação 

prevista na alínea o) do nº 2 do artigo 38º, do referido diploma legal. 

Assim, propõe que seja instaurado o respectivo procedimento contra-ordenacional a 

José Rodrigues Borges. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

09-ASSUNTO: CARTA ENVIADA PELO ANDEBOL CLUBE DE LAMEGO (COD 

20) 

Presidente da Câmara Municipal de Lamego, deu conhecimento à Exma. Câmara 

Municipal do teor de uma carta datada de 30 de Maio de 2011, emanada do 

Andebol Clube de Lamego, na qual informa as actividades que estão a desenvolver, 

bem como os escalões e campeonatos em que estão a participar. 

Deliberado: O Executivo tomou conhecimento. 

 

10-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A EÓLICA DO 

ALTO DOURO, S.A, SOCIEDADE ANÓNIMA E O MUNICIPIO DE LAMEGO (COD 

21) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 291/21/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, para que seja aprovada a minuta do protocolo a celebrar 

entre a Eólica do Alto Douro S.A e o Município de Lamego, relativo à instalação do 

Parque Eólico de “Testos II”, localizado na freguesia de Lazarim.  

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o protocolo 

acima referido, proferindo, no entanto, a seguinte declaração de voto: 

“O executivo aceita o protocolo, não obstante não poder aceitar que igual protocolo 

não possa ser assinado, nos exactos termos em que este foi negociado com a 

entidade fornecedora – Eólica do Alto Douro, S.A. - no que concerne ao parque 
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eólico denominado “ Fonte da Mesa 2”, situado em Penude, pelo que, como 

contrapartida, solicita aquela entidade a assinatura de um protocolo pela 

implantação das 5 torres no referido parque eólico, bem como a beneficiação do 

caminho situado entre Anta e Bigorne”. 

 

11-ASSUNTO: PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COOPERAÇÃO E 

DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS DE FUNCIONAMENTO DOS CENTROS 

ESCOLARES DE LAMEGO-SUDESTE E LAMEGO-SUL (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 283/20/11 do senhor Presidente 

da Câmara Municipal, para que sejam aprovadas as minutas dos protocolos 

referidos em epígrafe, nos termos da línea i), do n.º1 dos artigos 64.º e 67.º, ambos 

da Lei n.º 169/, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela n.º 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, que definem o pagamento à Associação de Freguesias do Sudeste do 

Município de Lamego, (vinte e dois mil setecentos e cinquenta euros) e à 

Associação de Freguesias do Sul do Município de Lamego, da quantia de € 

14.000,00, da quantia de 14.000,00 (catorze mil euros.  

Estes protocolos visam criar as condições para garantir o normal funcionamento 

dos Centros Escolares de Lamego-Sudeste e Lamego-Sul, nomeadamente no 

apoio ao fornecimento de refeições escolares aos alunos do 1.º ciclo de ensino 

básico, às actividades curriculares, à manutenção das instalações e ao serviço de 

portaria e vigilância. 

Deliberado: Aprovada por maioria, com o voto contra do senhor Vereador 

Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro.  

O senhor vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro fez a seguinte declaração 

de voto “Votei contra a presente proposta por considerar que não nos foram 

apresentados quaisquer elementos concretos que justifiquem a necessidade de se 

proceder à transferência do montante agora em evidência. De facto, a justificação 

apresentada, sendo exactamente a mesma da que se apresenta no ponto seguinte, 

e onde se propõe uma transferência três vezes inferior à presente, não pode ser 

aceite como razoável dada a discrepância verificada – para a prestação de um 

serviço precisamente idêntico, a diferença de valores propostos não é aceitável, 

mesmo porque a diferença entre as necessidades reais dos dois centros escolares, 
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no que à matéria agora em causa dizem respeito, não são assim tão díspares como 

são os montantes propostos. Daqui a razão do meu voto contrário.”   

O senhor Presidente da Câmara fez a seguinte declaração de voto:” A diferença 

de verbas tem a ver com o objectivo de garantir o normal funcionamento do 

estabelecimento do Centro Escolar de Lamego - Sudoeste, nomeadamente na 

comparticipação com gastos em pessoal auxiliar não docente, no apoio de 

fornecimento de refeições escolares, no apoio às actividades extra-curriculares, na 

manutenção das instalações, portaria e vigilância, correspondendo a diferença de 

valor das prestações das várias situações à diferença do mesmo valor nos custos 

sobre o bem em que os mesmos emanam.”              

 

12-ASSUNTO: OFICIO EMANADO DO MUSEU DO DOURO (COD 20) 

Presidente da Câmara Municipal de Lamego, deu conhecimento à Exma. Câmara 

Municipal do teor de um ofício datado de 23 de Maio de 2011, emanado do Museu 

do Douro, no qual informa que o mesmo recebeu um Menção Honrosa do Prémio 

Museu Europeu do Ano de 2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento, congratulando-se com a distinção 

honrosa atribuída. 

 

13- ASSUNTO: OBRAS PARTICULARES (COD 42) 

O senhor Vereador do Urbanismo deu conhecimento ao executivo do mapa resumo 

da actividade desenvolvida na Divisão de Urbanismo e Desenvolvimento 

Económico, durante o mês de Maio de 2011: 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

14 – ASSUNTO: LISTAGEM DAS OBRAS PARTICULARES – PROJECTOS DE 

ARQUITECTURA APROVADOS (COD 42) 

O senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal deu conhecimento ao executivo 

dos projectos de arquitectura de obras particulares, aprovados no mês Maio de 

2011. 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 
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15-ASSUNTO: LISTAGEM MENSAL DAS DESPESAS AUTORIZADAS NO MÊS 

DE MAIO DE 2011 (COD 45)  

O senhor Vice-Presidente da Câmara deu conhecimento ao executivo da listagem 

das despesas autorizadas no mês de Maio de 2011, nos termos do n.º 6 do artigo 

39º, do Regulamento do Sistema de Controlo Interno.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento. 

 

16-ASSUNTO: DESAFECTAÇÃO AO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DE UMA 

PARCELA DE TERRENO NO LUGAR DA FRAGA FREGUESIA DE LAZARIM 

(COD 47) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 284/47/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara cujo assunto havia sido deliberado retirar da sessão da 

Assembleia Municipal de 2010.12.27, que tem por base as informações n.ºs. 

145/DFP AO, de 2011, n.º 259 de 2011.01.14, da DUDE e a informações n.º 

42/DAC, de 2011.01.31, das diversas divisões intervenientes no processo de 

desafectação da parcela de terreno com 5,50m2, no lugar da Fraga, Freguesia de 

Lazarim, com a finalidade de tentar esclarecer as dúvidas levantadas, bem como 

estruturar os elementos que nestes casos devem fazer parte do processo, de modo 

a que quanto o assunto é remetido à Assembleia Municipal, estejam presentes 

todos os elementos necessários com vista a uma melhor apreciação do processo 

de desafectação. 

Face ao decurso do processo, e decorrido que foi o prazo previsto nos termos da 

Lei, para efeitos de publicitação, não tendo havido quaisquer reclamações, deve o 

processo prosseguir os trâmites legais, nomeadamente ser submetido à apreciação 

e deliberação da Assembleia Municipal, nos termos do artigo 53.º. n.º 4, alínea b), 

de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 Janeiro, a parcela de 

terreno com 5,50 m2, localizada no lugar da Fraga, freguesia de Lazarim, que 

confronta de Norte com José Ferreira Sequeira, Sul e Poente com o Domínio 

Público e de Nascente com o Caminho Municipal n.º 1086. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

Mais foi deliberado, igualmente por unanimidade, submeter este assunto à 

aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 53.º, 
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da Lei n.º 169/99, de 18/09, alterada e republicada pela Lei 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, e artigo 38.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.  

 

17-ASSUNTO:PROJECTO DE REGULAMENTO DO PARQUE BIOLÓGICO DA 

SERRA DAS MEADAS (COD 51) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 285/51/11 do senhor Vereador da 

protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos, definindo o Parque Biológico 

como um Centro de Educação Ambiente e Preservação da Natureza e sua 

biodiversidade, instalado pela Câmara Municipal de Lamego em terrenos baldios 

cedidos pela Junta de Freguesia de Almacave e de Avões, cujo projecto resultou de 

uma parceria entre a Associação para o Desenvolvimento do Vale do Douro e a 

Câmara Municipal de Lamego, tendo sido apoiado pelo programa comunitário 

LEADER II. 

Assim, propõe que o projecto de regulamento do Parque Biológico da Serra das 

Meadas seja aprovado pela Câmara, prosseguindo o processo a sua tramitação, 

nos termos da Lei. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

18-ASSUNTO:PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 51) 

 REQUERENTE: ALCINO FILIPE COUTINHO XAVIER CARVALHO – BAR 

TREBARUNA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 292/51/11 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do 

pedido do senhor Alcino Filipe Coutinho Xavier Carvalho, gerente do bar 

TreBaRuna, seja ratificado o seu despacho, datado de 03.06.2011, que autorizou o 

prolongamento de funcionamento de horário, das 02H00 às 04H00 da manhã, nos 

dias10,11 e 12 de Junho de 2011, e seja, ainda, autorizado o mesmo alargamento 

de horário para os dias 24, 25 e 26 de Junho de 2011, nos termos estabelecidos no 

artigo 3º do Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 

Venda ao Público e de Prestação de Serviços, em vigor no Município de Lamego, 

mediante o pagamento das respectivas taxas constantes da tabela em vigor. 
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A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor 

Vereador das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, no qual autorizou o 

alargamento de horário nos dias 10, 11 e 12 de Junho de 2011. 

Mais deliberou, igualmente por unanimidade, autorizar o alargamento de horário 

para os dias 24, 25, e 26 de Junho de 2011. 

 

19-ASSUNTO:PEDIDO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO (COD 51) 

 REQUERENTE: GONÇALINHO GUEDES & RODRIGUES, LDA. – BAR 

CROKAS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 293/51/11 do senhor Vereador 

das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, para que, no seguimento do 

pedido do senhor Gonçalinho Guedes & Rodrigues, Lda, gerente do bar Crokas, 

Lda., seja ratificado o seu despacho, datado de 03.06.2011, que autorizou o 

prolongamento de funcionamento de horário, das 04H00 às 06H00 da manhã, nos 

dias10 e 12 de Junho de 2011, e seja, ainda, autorizado o mesmo alargamento de 

horário para os dias 19 e 26 de Junho de 2011, nos termos estabelecidos no artigo 

3º do Regulamento dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos de 

Venda ao Público e de Prestação de Serviços, em vigor no Município de Lamego, 

mediante o pagamento das respectivas taxas constantes da tabela em vigor. 

A autorização a conceder poderá ser imediatamente suspensa caso se venha a 

verificar que o prolongamento do horário concedido não cumpre os requisitos 

expressos nas alíneas a) b) e c) do nº 1 do artigo 3º, do referido Regulamento 

Municipal. 

Deliberado: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor 

Vereador das Obras Municipais e Desenvolvimento Económico, no qual autorizou o 

alargamento de horário nos dias 10 e 12 de Junho de 2011. 

Mais deliberou, igualmente por unanimidade, autorizar o alargamento de horário 

para os dias 19, 23, e 26 de Junho de 2011. 
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20-ASSUNTO: PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 

EMPRESARIAL NO CONCELHO DE LAMEGO A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE LAMEGO E A ASSOCIAÇÃO DE EMPRESÁRIOS DE HOTELARIA 

E TURISMO DO DOURO (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 286/52-A/11 do senhor Presidente 

da Câmara,  para que seja aprovada a minuta do protocolo em epígrafe, no valor de 

10.000,00€, com vista a afirmar a capacidade de intervenção no desenvolvimento 

sustentado da economia; dinamizar o movimento associativo, reforçando a sua 

representatividade e garantindo a oferta de serviços de excelência; desenvolver 

actividades de interacção entre os diferentes sectores económicos; estimular 

iniciativas dos agentes económicos orientadas para a melhoria da competitividade 

territorial que visem dar valor económico a recursos endógenos e concretizar 

programas de acção, construídos em parceria e enquadrados em estratégias de 

desenvolvimento de médio e longo prazo, que contribuam de forma decisiva para o 

reforço da base económica e para o aumento atractivo no concelho de Lamego 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

          

21-ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – NA 

FREGUESIA DA SÉ (COD 62)  

 REQUERENTE: CENTRO DIOCESANO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE 

LAMEGO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 287/62/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 421/DMSU, de 27 de Maio de 2011, seja colocada sinalização de 

trânsito na Av. Visconde Guedes Teixeira, na freguesia da Sé. 

A sinalização referida está regulamentada pelo Dec. Regulamentar 22-A/98 de 

01.10 e alterado pelo Dec. Regulamentar nº 41/2002 de 20.08. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

22-ASSUNTO: SINALIZAÇÃO NA A24 /EXPOSIÇÃO DA CASA EGIONAL DE 

LAMEGO E LISBOA (COD 62) 
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O senhor Vereador da Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, deu 

conhecimento à Exma. Câmara Municipal do teor de uma exposição apresentada 

pela Casa Regional de Lamego, em Lisboa, à Administração das Estradas de 

Portugal, acerca da sinalização na A24. 

O senhor Vereador Informou ainda, que sobre esta matéria, já foram feitas várias 

diligências, por parte da Câmara Municipal, nomeadamente junto da Norscut, Aenor 

e da E.P., não tendo havido, até ao momento, quaisquer resultados dessas 

diligências 

Deliberado: O executivo tomou conhecimento e decidiu, uma vez mais, alertar a 

Norscut, a Aeonor e da E.P., para a resolução deste assunto. 

 

23-ASSUNTO: COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO – NA 

FREGUESIA DA SÉ (COD 62)  

 REQUERENTE: TECDOR II LDA. ARIGOMA PNEUS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 290/62/11 do senhor Vereador da 

Protecção Civil, do Ambiente e Serviços Urbanos, para que, face ao teor da 

informação n.º 435/DMSU, de 01 de Junho de 2011, seja colocada sinalização de 

trânsito no Largo da meia Laranja, na freguesia da Sé. 

A sinalização referida está regulamentada pelo (Dec. Regulamentar 22-A/98 de 

01.10 e alterado pelo Dec. Regulamentar nº 41/2002 de 20.08). 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

 

24-ASSUNTO: MELHORIA DAS ACESSIBILIDADES DA CIDADE DE 

LAMEGO/BARREIRAS ARQUITECTÓNICAS (COD 62) 

O senhor Vereador da Protecção Civil, Ambiente e Serviços Urbanos, deu 

conhecimento à Exma. Câmara Municipal que um grupo de alunos da turma A, do 

12.º Ano, da Escola Básica e Secundária da Sé, no âmbito da disciplina de Área de 

Projecto, leccionada pela Senhora Professora Margarida Duarte, desenvolveu um 

projecto sobre a melhoria das acessibilidades da Cidade de Lamego, que incidiu 

sobre o levantamento das barreiras arquitectónicas e a consequente proposta de 

melhoria das mesmas.  

Deliberado: O executivo tomou conhecimento e decidiu remeter este relatório aos 

Serviços da DUDE e DMSU, com vista à sua análise e apreciação técnica. 
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APÓS A ORDEM DO DIA 

Reconhecida a urgência da deliberação imediata dos seguintes assuntos, a Câmara 

Municipal, no uso da prerrogativa conferida pelo artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, 

deliberou, por unanimidade, apreciá-los. 

 

25-ASSUNTO: PROTOCOLO ENTRE O MUNICIPIO DE LAMEGO E A BIENAL DA 

PRATA – ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL, PARA O TRIÉNIO 2010-2013, 

– APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO 

PARA 2011 E REPARTIÇÃO DE ENCARGOS (COD 52-A) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 294/52-A/11 do senhor Presidente 

da Câmara, referente à Bienal da Prata – Associação Artística e Cultural, sedeada 

em Lamego, que tem vindo a desenvolver um programa de acção, com principal 

incidência nas actividades de âmbito cultural e artístico, tendo em conta a produção 

de objectos de arte em prata, restauro e conservação e formação de novos artífices 

para esta actividade. Tem procurado desenvolver o conceito de renovação da 

indústria da prata, a partir da sua produção e moldagem, o que dá origem às peças 

de joalharia magníficas que se podem apelidar de arte. 

A proposta vem acompanhada de um protocolo para o triénio de 2010-2013 e do 

Plano de Actividades e Orçamento para o ano de 2011. 

Assim, propõe à Exma. Câmara que seja aprovado o Protocolo entre o Município de 

Lamego e a Bienal da Prata – Associação Artística e Cultural, para o triénio 

2010/2013,bem como o plano de actividades e orçamento para o ano de 2011, 

procedendo-se à distribuição da quantia de €50 000,00 (cinquenta mil euros), da 

seguinte forma: 

- 10 000,00 € para o ano de 2011; 

- 20 000,00 € para o ano de 2012 e 

- 20 000,00 € para o ano de 2013. 

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Protocolo, 

o Plano de Actividades e o Orçamento para o ano de 2011.  

O senhor Vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, informou que aprovou estes 

documentos, por já não pertencer ao órgão Directivo da Bienal da Prata, apesar de, 
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na Repartição de Finanças de Lamego, constar essa referência. Caso contrário não 

poderia participar, sequer, na discussão deste assunto. 

 

26-ASSUNTO: PEDIDO DE INTERESSE CONCELHIO PARA CONSTRUÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE COMÉRCIO A RETALHO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS (COD 42) 

 REQUERENTE: NUNO FILIPE DE JESUS ALMEIDA 

 LOCAL: ROSSAS - FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 295/42/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, segundo a qual, face ao teor da informação n.º 2365/DUDE, 

de 07 de Junho de 2011, e nos termos do n.º 5 do artigo 38.º, do Regulamento do 

PDM, propõe que seja deliberado o interesse concelhio da pretensão referida em 

epígrafe, a fim de ser permitida a sua construção, nos termos da alínea d) do n.º 1 

do artigo 38.º, do referido Regulamento.  

Deliberado: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir o interesse 

concelhio à pretensão referida em epígrafe, a fim de ser permitida a sua 

construção, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 38.º, do referido 

Regulamento.  

 

27-ASSUNTO: VISTORIA POR TRÊS TÉCNICOS (COD 42) 

 REQUERENTE: ARMINDA CONCEIÇÃO FERREIRA MONTEIRO 

PROPRIETÁRIO: JOÃO SILVA 

 LOCAL: LUGAR DO CHALÉ - CAMBRES 

Presente a proposta de deliberação n.º 296/42/11 do senhor Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, segundo a qual, e face à informação n.º 271/DAC/2011, de 

02.05.2001, propõe que a Câmara delibere derrogar a deliberação tomada na 

reunião de 12.09.2006, de homologação do auto de vistoria n.º 41/2006, e 

consequentemente dar sem efeito o ofício n.º 7099, de 13/10/2006,  bem como o 

mandado por ele assinado a 13.01.2011, e notificado ao senhor João Silva a 

22.02.2011. 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 
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28-ASSUNTO: MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO 

DE LAMEGO E O ANDEBOL CLUB DE LAMEGO (COD 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 297/20/11 do senhor Presidente 

da Câmara, para que seja aprovado a minuta do protocolo a celebrar entre o 

Município de Lamego e o Andebol Club de Lamego, no valor de 40.000,00€ 

(Quarenta mil euros), relativo à época desportiva de 2011 

Deliberado: Aprovada por unanimidade. 

A senhora vereadora Margarida José César Osório Silva Duarte e o senhor 

vereador Agostinho Jorge de Paiva Ribeiro, congratularam-se com a assinatura 

deste protocolo, significando que todos os problemas surgidos entre o Município de 

Lamego e o Andebol Club de Lamego ficaram resolvidos. 

 

29-ASSUNTO: DESIGNAÇÃO DO INTERLOCUTOR MUNICIPAL DO MUNICIPIO 

DE LAMEGO NO PROCESSO DE PREPARAÇÃO DAS PROPOSTAS DE 

REVISÃO/ACTUALIZAÇÃO DO ZONAMENTO PARA O TERCEIRO TRIÉNIO DE 

VIGENCIA DO IMI/RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 48) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 298/448/11 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, para que nos termos das alíneas a) e b) do artº. 62º do 

Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, compete à Comissão Nacional de 

Avaliação de Prédios Urbanos (CNAPU), propor trienalmente o Zonamento em 

cada Município , com base designadamente em elementos fornecidos pelos peritos 

locais e regionais e pelas entidades representadas nessa Comissão, para 

vigorarem por três anos seguintes em cada Município. 

O ponto 7.4 do protocolo, estabelecido entre o Ministério das Finanças e a ANMP 

no âmbito da reforma da Tributação sobre o património, refere que “em cada 

Município, por deliberação da respectiva Câmara Municipal, será nomeado um 

técnico com habilitações adequadas, para servir de interlocutor junto dos serviços 

locais da Direcção-Geral dos Impostos e os coadjuvar, nomeadamente na fixação 

do Zonamento de cada um deles”.No âmbito do processo de revisão, está previsto 

durante o mês de Junho o início dos trabalhos inerentes à elaboração das 

propostas de revisão/actualização do Zonamento. Esses trabalhos são da 

responsabilidade dos peritos nomeados para cada serviço de finanças, que à 
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semelhança do que aconteceu aquando da elaboração do Zonamento anterior, 

carecem da colaboração de um técnico interlocutor de cada Município. 

Na 2ª. quinzena de Junho e a 1ª: quinzena de Julho vai ser ministradas por técnicos 

da DGCI, acções de formação, em colaboração com a ANMP e, provavelmente, de 

diversas Comunidades Intermunicipais e Áreas Metropolitanas. 

Assim, atendendo à urgência invocada na circular refª n.º97/2011- AGIRAO, 

enviada pela ANMP, em 2011/05/30 por correio electrónico, foi nomeado o Técnico 

Superior António Manuel Simões de Oliveira como Interlocutor Municipal do 

Município de Lamego, no processo de preparação das propostas de 

revisão/actualização do zonamento para o terceiro triénio de vigência do IMI, 

propondo, à Exma. Câmara a ratificação do seu despacho, datado de 13 de Junho 

de 2011, nos termos do n.º3, do artigo n.º 68 da Lei n.º 169/99 de 18/9, alterada e 

republicada pela Lei 5-A/2002 de 11/1). 

Deliberado: Ratificada por unanimidade. 

 

30-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal para aprovação em minuta 

dos assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberado: Aprovados, por unanimidade, em minuta, para efeitos de cumprimento 

imediato. 

 

31-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 

O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião às 12 

horas e 45 minutos, da qual foi lavrada esta acta que vai ser assinada por si e pelo 

Assistente Técnico do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Joaquim dos 

Santos Mateus. 

 

O Presidente,   

 

O Secretário, 

 


